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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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                               Estado da Bahia 

           MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 Telefone: (77) 3489.1041 
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   PORTARIA Nº 241/2025, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

Dispõe sobre a substituição de membros da 

Câmara Intersetorial Municipal de 

Segurança alimentar e Nutricional do 

Município de Cocos – Bahia e dá outras 

providências. 

  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e  

 
Considerando a solicitação do Ofício nº 74/2025, de 04 de abril de 2025, da Secretária 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 

 

RESOLVE: 

 

           Art. 1º Ficam substituídos os membros que compõem a Câmara Intersetorial Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN, conforme segue: 

 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Andréa Gomes de Queiroz 
Ivones Souza Seabra. 

 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Kácia Moura de Souza 

Vanessa Bandeira de Souza Luz.  

 

Art. 2º. Fica substituído membro do diretório da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CAISAN, conforme segue:  

 

Presidente: Andréa Gomes de Queiroz. 
 

Art. 3º. Continuam em vigor os demais termos da Portaria nº 050/2024, de 29/05/2024.  

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 30 de junho de 2025.  

 
 

Clewton Domingues de Souza 

                           Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 190-2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179-2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 – ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 010/2025 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 - CONTRATANTE: Município de Cocos-

BA - CNPJ: 14.222.012/0001-75 - CONTRATADA: Suprema Serviços de Limpeza de Resíduos e Transportes Ltda - CNPJ: 

13.652.421/0001-49 - OBJETO: Locação de máquinas e veículos pesados, destinados ao atendimento das necessidades do 

Município de Cocos-BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme exarado no Processo 

Administrativo nº 034/2025, do Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha – CIM Jequitinhonha - 

VALOR GLOBAL: R$ 3.846.562,00 (três milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e sessenta e dois reais) - 

VIGÊNCIA: 04 de julho de 2025 a 03 de novembro de 2025 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.16.000 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 15.122.035.2037 – Gestão do Departamento de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos - 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 1500 – Fonte - 15.452.035.2040 – Gestão dos Serviços de Limpeza Pública 

- 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 1500 – Fonte - 15.452.035.2042 – Gestão do Sistema de Abastecimento 

de Água - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 1500 – Fonte - 02.17-000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESTRADAS E RODAGENS - 26.782.091.2041 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens - 3.3.9.0.39.00.00 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 1500 - Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 04 de julho de 2025 – Clewton Domingues 

de Souza – Prefeito Municipal. 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

  

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ nº 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  
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2º TERMO DE APOSTILAMENTO 
 

Apostilamento para inclusão 
de Fonte de Recurso ao contrato nº 
130-2025. 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 
47.680-000, registrado no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, neste ato representado pelo 
Sr. Clewton Domingues de Souza. 

 
CONTRATADA: PROJEMINAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ n.º 
25.372.472/0001-04, sediada na Rua Mendel, n.º 537, centro, Montalvânia/MG, CEP 
39.495.000, neste ato representada por André Luiz Marinho Ferreira, conforme ato 
constitutivo da empresa. 
 
INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo nº 106/2025, Pregão Eletrônico nº 
003/2025, Ata de Registro de Preços nº 002/2025. 
 
OBJETO: Contratação da empresa para fornecimento de estruturas e recursos diversos para 
a realização de festejos tradicionais e demais eventos realizados pelo Município de Cocos-
BA. 
  
FUNDAMENTO: Art. 136, IV da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
OBJETIVO: Inclusão de Fonte de Recurso, conforme o orçamento fiscal vigente, conforme 
descrito abaixo: 
 
02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
13.392.029.2019 – Comemoração de Festividades 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1701 – Fonte 
 
 
Cocos-BA, 01 de julho de 2025. 
 
 

Clewton Domingues de Souza 
Prefeito Municipal 
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